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Ministério da Economia

SECRETARIA ESPECIAL DE FAZENDA
PORTARIA Nº 11.504, DE 13 DE MAIO DE 2020

Altera, mediante antecipação e remanejamento, os cronogramas de pagamento de que tratam os
Anexos II, IV, VIII e X do Decreto nº 10.249, de 19 de fevereiro de 2020.

O SECRETÁRIO ESPECIAL DE FAZENDA DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, incisos I e IV, do Decreto nº 10.249 de 19 de fevereiro de 2020,
resolve:

Art. 1º Fica alterado, mediante antecipação e remanejamento, os cronogramas de pagamento de que tratam os Anexos II, IV, VIII e X do Decreto nº 10.249 de 19 de fevereiro de 2020,
na forma dos Anexos I, II, III, IV e V desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WALDERY RODRIGUES JÚNIOR

ANEXO I

REDUÇÃO DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO RELATIVO A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E AOS RESTOS A PAGAR - EMENDAS DE COMISSÃO (INDICADOR DE RES U LT A D O
PRIMÁRIO RP "8") - EXCLUI AS DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - ANEXO VIII DO DECRETO 10.249, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
R$ mil
. Órgãos Até Abr Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
. 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 167 208 250 292 333 175 - - -

ANEXO II

REDUÇÃO DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO RELATIVO ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 DAS FONTES ESPECIFICADAS (1) - EMENDAS DE RELATOR (IDENTIFICADOR DE
RESULTADO PRIMÁRIO RP "9") - EXCLUI AS DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - ANEXO X DO DECRETO 10.249, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
R$ mil
. Órgãos Até Abr Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
. 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 231.333 256.340 279.447 301.755 325.062 332.369 339.676 371.983 404.291
. 36211 - Fundação Nacional de Saúde* - 40.000 50.000 55.000 60.000 65.000 70.000 75.000 80.000
. 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 935.000 1.135.000 1.335.000 1.535.000 1.735.000 1.935.000 2.135.000 2.335.000 2.535.000
. Total 1.166.333 1.431.340 1.664.447 1.891.755 2.120.062 2.332.369 2.544.676 2.781.983 3.019.291

1. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 21, 50, 63, 70, 80, 81, 82, 93 e 96 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
(*) Unidade com tratamento de órgão orçamentário para fins de limitação de empenho e de movimentação financeira de acordo com o § 16 do art. 60 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de
2019

ANEXO III

ACRÉSCIMO DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO RELATIVO ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E AOS RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1)(2) - EXCLUI AS
DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - ANEXO II DO DECRETO 10.249, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

R$ mil
. Órgãos Até Abr Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
. 20000 - Presidência da República - 48.800 48.800 48.800 48.000 36.000 24.000 12.000 -
. 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 220.628 245.708 268.890 291.271 314.652 321.647 328.529 360.909 393.291
. 36211 - Fundação Nacional de Saúde* - 40.000 50.000 55.000 60.000 65.000 70.000 75.000 80.000
. 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 884.000 1.079.000 1.274.000 1.469.000 1.664.000 1.859.000 2.054.000 2.254.000 2.454.000
. Total 1.104.628 1.413.508 1.641.690 1.864.071 2.086.652 2.281.647 2.476.529 2.701.909 2.927.291

1. Fontes: Todas as fontes, exceto as fontes 21, 50, 63, 70, 80, 81, 82, 93 e 96 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
2. Exclui Participação da União no Capital de Empresas (PUC), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7), emendas de comissão (RP8) e emendas de relator
(RP9).
(*) Unidade com tratamento de órgão orçamentário para fins de limitação de empenho e de movimentação financeira de acordo com o § 16 do art. 60 da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de
2019.

ANEXO IV

ACRÉSCIMO DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO RELATIVO ÀS DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E AOS RESTOS A PAGAR DAS FONTES ESPECIFICADAS (1)(2) - EXCLUI AS
DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - ANEXO IV DO DECRETO 10.249, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020

R$ mil
. Órgãos Até Abr Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
. 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública 10.872 10.840 10.807 10.776 10.743 10.897 11.064 11.032 11.000
. 53000 - Ministério do Desenvolvimento Regional 51.000 56.000 61.000 66.000 71.000 76.000 81.000 81.000 81.000
. Total 61.872 66.840 71.807 76.776 81.743 86.897 92.064 92.032 92.000

1. Fontes: 50, 63, 70, 80, 81, 82, 93 e 96 e suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
2. Exclui Participação da União no Capital de Empresas (PUC), emendas impositivas individuais (RP6), emendas impositivas de bancada (RP7), emendas de comissão (RP8) e emendas de relator
(RP9).

ANEXO V

ACRÉSCIMO DO CRONOGRAMA DE PAGAMENTO RELATIVO A DOTAÇÕES CONSTANTES DA LEI ORÇAMENTÁRIA DE 2020 E AOS RESTOS A PAGAR - EMENDAS DE COMISSÃO (INDICADOR DE R ES U LT A D O
PRIMÁRIO RP "8") - EXCLUI AS DESPESAS ELENCADAS NO ANEXO III À LEI Nº 13.898, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2019 - ANEXO VIII DO DECRETO 10.249, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020
R$ mil
. Órgãos Até Abr Até Mai Até Jun Até Jul Até Ago Até Set Até Out Até Nov Até Dez
. 30000 - Ministério da Justiça e Segurança Pública - - - - - - 83 42 -
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